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PORTARIA Nº 016/2026. 
de 26 de janeiro de 2026.  

 
Dispõe sobre a indicação da equipe coordenadora 
e articuladora do município de ESPERANTINA - TO, 
no âmbito do Programa de Transferência de 
Renda e Segurança Alimentar do Estado do 
Tocantins - Programa AlimenTO. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA - TO, no uso 

das suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO, que a Lei nº 4.927, de 19 de 

dezembro de 2025, institui o Programa de transferência de renda 
e segurança alimentar do Estado do Tocantins - Programa 
AlimenTO. 

 
CONSIDERANDO, que a Portaria - setas nº 202, de 18 de 

dezembro de 2025, institui os critérios de elegibilidade, dispõe 
sobre a operacionalização e a execução do Projeto de 
Transferência de Renda e Segurança Alimentar do Estado do 
Tocantins - Projeto AlimenTO, no âmbito da Secretaria de Estado 
do Trabalho e Desenvolvimento Social - SETAS. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica instituída a equipe coordenadora e 

articuladora do Projeto AlimenTO no município de ESPERANTINA 
- TO, com a finalidade de operacionalizar as ações locais do 
projeto e atuar como ponto focal junto à Secretaria de Estado do 
Trabalho e Desenvolvimento Social (SETAS).  

 
Art. 2º Compete à equipe, entre outras atribuições:  

I. promover e divulgar o projeto nos diversos meios de 

acesso à informação; 

II. promover, em parceria com outros órgãos da 

Administração Pública, a busca ativa dos beneficiários, 

compreendendo comunicação, orientação e 

acompanhamento das famílias; 

III. realizar o acompanhamento das famílias beneficiárias 

durante toda a vigência do projeto, utilizando a Agenda 

de Segurança Alimentar e Nutricional (ASAN), 

considerando as necessidades alimentares e as 

especificidades territoriais; 

IV. aplicar, junto às famílias beneficiárias, a Escala 

Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA), os 

marcadores de consumo alimentar e a avaliação 

antropométrica, conforme orientações da SETAS, e 

proceder ao envio dos dados, nos termos dos Anexos II 

e III; 

V. alimentar banco de dados próprio do projeto, de 

domínio da SETAS, para acompanhamento 

individualizado das famílias beneficiárias. 

 
Art. 3º A participação na Comissão será considerada 

serviço público relevante, não remunerado. 
 

Art. 4º A Comissão será composta pelos seguintes 
membros: 
 

ORD NOME CARGO LOTAÇÃO 

01 Luziane de Lima Agente 
Comunitário de 
Saúde. 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

02 Marcia Rejane 
Sousa Leal Brito 

Técnica de 
Referencia da 
Proteção Social 
Especial. 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

MARIA ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 
Prefeita Municipal de Esperantina – TO. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0015/2026 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0015/2026, assinado em 27/01/2026. 
Objeto: Aquisição de refletores com tecnologia LED de alta 
potência, destinados à modernização do sistema de iluminação 
do Estádio Municipal de Esperantina – TO, para instalação na 
estrutura existente. Processo Administrativo nº 0017/2026. 
Modalidade: Dispensa sem Disputa nº 005/2026. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos, CNPJ nº 
25.064.080/0001-70, CONTRATADO: AN SERVICOS DE 
MANUTENCAO ELETRICA EIRELI - EPP, CNPJ nº 31.287.368/0001-
06. Valor Global: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos 
reais). Vigência Inicial: 27 de Janeiro de 2026. Vigência Final: 28 
de Fevereiro de 2026. Maria Antonia Rodrigues dos Santos Silva - 
Prefeita. Esperantina - TO, 27 de Janeiro de 2026. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA Nº 
008/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA Nº 008/2026. A 
Prefeitura Municipal de Esperantina – TO, torna público para o 
conhecimento dos interessados, em conformidade com o 
disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
abertura de Dispensa de Licitação do tipo Menor Preço, 
objetivando a Aquisição de cestas básicas destinadas à 
distribuição gratuita a famílias em situação de vulnerabilidade 
social do Município de Esperantina/TO, a serem entregues no 
contexto das ações socioassistenciais alusivas às comemorações 
do aniversário da cidade. Eventuais interessados podem 
apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais 
vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas ao e-mail 
cplesperantinato44@gmail.com, até 30 de Janeiro de 2026. O 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-se 
disponíveis através do Portal da Transparência pelo endereço 
www.esperantina.to.gov.br. Esperantina - TO, 27 de Janeiro de 
2026. João Marcos Costa Pimentel, Agente de Contratação. 
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MARIA ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 
Prefeita 

 
DEUMAR ALVES DOS SANTOS 

Vice Prefeito 
 

FRANCISCO ESEQUIEL SANTOS 
Secretário de Administração 
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